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Ofício SMA nº 161-72/2016.

                Canela, 6 de julho de 2016.
Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 46/2016 – SUBSTITUTIVO.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 46/2016 – SUBSTITUTIVO, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Excesso de Arrecadação”.
Os valores a serem suplementados são provenientes de recursos a serem repassados no ano de 2016, para execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), pelo FNDE.

Para elaboração da Lei Orçamentária Anual do ano de 2016 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, foram utilizados como referência os valores do ano de 2015; como estes valores recebidos do FNDE pelo município são definidos com base no censo escolar no ano anterior, houve diferença a maior para 2016, que precisa ser suplementada.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 46 – SUBSTITUTIVO, DE 6 DE JULHO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Excesso de Arrecadação.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 151.260,00 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.02 – Excedente dos 25%

0225 – Desenvolvimento do Ensino

2.045 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Rec. Exc. a 25%

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1018…………………………………….R$ 8.580,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1115……………………………………….R$ 480,00

3.022 – Despesas com Educação Infantil – Exc. 25%

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6223-5) Rec. 1055……………………………………..R$ 64.200,00

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6223-5) Rec. 1101……………………………………..R$ 78.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, os valores que serão recebidos no ano de 2016, referente aos recursos 1018, 1115, 1055 e 1101, previstos a menor no orçamento do ano de 2016.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
[image: image2.png]ldel

http://www.fnde.gov.br/programas/alimentacao-escolar/alimentaca...

Fm Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educacio

PNAE

Alimentacéo Escolar (PNAE)

© maior e mais antigo programa de alimentacdo escolar

do mundo, com cobertura universal e gratuidade na
oferta de refeices.

Sobre o Pnae

O Programa Nacional de Alimentagéo Escolar (Pnae), implantado em 1955, contribui para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem, o
rendimento escolar dos estudantes e a formagdo de habitos alimentares saudaveis, por meio da oferta da alimentagéo escolar e de agbes de
educagao alimentar e nutricional.

Szo atendidos pelo Programa os alunos de toda a educagéo basica (educagao infantil, ensino fundamental, ensino médio e educagéo de jovens e
adultos) matriculados em escolas publicas, filantropicas e em entidades comunitarias (conveniadas com o poder publico), por meio da transferéncia de

recursos financeiros.

O Pnae tem carater suplementar, como prevé o artigo 208, incisos IV e VII, da Constituigdo Federal, quando determina que o dever do Estado (ou
seja, das trés esferas governamentais: Unido, estados e municipios) com a educagao é efetivado mediante a garantia de "educag&o infantil, em creche
e pré-escola, as criangas até cinco anos de idade" (inciso IV) e "atendimento ao educando, em todas as etapas da educagéo basica, por meio de
programas suplementares de material didaticoescolar, transporte, alimentagéo e assisténcia a saude" (inciso VII).

Atualmente, o valor repassado pela Unido a estados e municipios por dia letivo para cada aluno ¢ definido de acordo com a etapa e modalidade de
ensino:

e Creches: R$ 1,00

* Pré-escola: R$ 0,50

o Escolas indigenas e quilombolas: R$ 0,60

e Ensino fundamental, médio e educagéo de jovens e adultos: R$ 0,30

e Ensino integral: R$ 1,00

* Alunos do Programa Mais Educag&o: R$ 0,90

» Alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado no contraturno: R$ 0,50

O repasse € feito diretamente aos estados e municipios, com base no Censo Escolar realizado no ano anterior ao do atendimento. O Programa é
acompanhado e fiscalizado diretamente pela sociedade, por meio dos Conselhos de Alimentagéo Escolar (CAE), pelo FNDE, pelo Tribunal de Contas
da Unido (TCU), pela Controladoria Geral da Unido (CGU) e pelo Ministério PUblico.

O orgamento do Programa para 2015 é de R$ 3,8 bilhdes, para beneficiar 42,6 milhdes de estudantes da educagao basica e de jovens e adultos. Com
a Lei n® 11.947, de 16/6/2009, 30% desse valor — ou seja, R$ 1,14 bilhdo — deve ser investido na compra direta de produtos da agricultura familiar, medida
que estimula o desenvolvimento econémico e sustentavel das comunidades.

AVISO

Conforme disposto no artigo 7° da Lei n® 11.947/2009, que dispde sobre a alimentagao escolar, e no artigo 6° da Resolucdo do FNDE n® 26/2013, que regulamenta alguns
itens da lei, os estados poderéo transferir a seus municipios a responsabilidade pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino
localizados nas respectivas areas de jurisdicao e, nesse caso, autorizar o repasse de recursos do FNDE referentes a esses estudantes diretamente ao municipio. Ou seja,
©0s municipios néo sdo obrigados a fornecer alimentagéo escolar para os alunos da rede estadual e somente com um acordo entre as duas partes pode ser realizada a
delegagao do atendimento dos estudantes da rede estadual aos municipios.

Fale Conosco - Central de Atendimento ao Cidadao: 0800 616161
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